
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 11.371 - DF 
(2007/0247550-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM 

EDUCAÇÃO NO AMAPÁ 
ADVOGADO : ELIZABETE SANTOS DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

AP000444 
EXECUTADO : UNIÃO 
INTERES.  : MARIA DA CONSOLAÇÃO LINS CORTE 
INTERES.  : MARIA DA GLÓRIA MONTEIRO VASCONCELOS 
INTERES.  : MARIA DA GLÓRIA MORAIS PONTES 
INTERES.  : MARIA DA GRAÇA TELES DE SOUZA 
INTERES.  : MARIA DA LUZ DE SOUZA MACIEL 
INTERES.  : MARIA DA PAIXÃO FRANCA RIBEIRO 
INTERES.  : MARIA DA PAZ ANDU SIQUEIRA 
INTERES.  : MARIA DA PAZ PEREIRA DA SILVA DAMASCENO 
INTERES.  : MARIA DA SILVA SANGEL 
INTERES.  : MARIA DA SILVA SOUZA 
INTERES.  : MARIA DAS DORES ABREU DOS SANTOS 
INTERES.  : MARIA DAS DORES ALMEIDA BARBOSA 
INTERES.  : MARIA DAS DORES ARAÚJO PREGO 
INTERES.  : MARIA DAS DORES BARBOSA DA SILVA 
INTERES.  : MARIA DAS DORES BENÍCIO DIAS 
INTERES.  : MARIA DAS DORES DE SOUZA CAMPOS 
INTERES.  : MARIA DAS DORES DO ROSÁRIO ALMEIDA 
INTERES.  : MARIA DAS DORES DOS SANTOS NERY 
INTERES.  : MARIA DAS DORES DUARTE DA SILVA 
INTERES.  : MARIA DAS DORES GOMES CORREIA 
INTERES.  : MARIA DAS DORES MACIEL DA SILVA 
INTERES.  : MARIA DAS DORES PAIVA PENA 
INTERES.  : MARIA DAS DORES PICANÇO PEREIRA 
INTERES.  : MARIA DAS GRAÇAS ALEXANDRE DE LIMA 

NASCIMENTO 
INTERES.  : MARIA DAS GRAÇAS BAIA DA SILVA 
 

  

DECISÃO

Apresentados os cálculos pela Coordenadoria de Execução Judicial 

(CEJU), elaborados com base no julgamento dos embargos, foram expedidas as 

requisições de pagamento (fl. 174), exceto em relação a MARIA DA LUZ DE 

SOUZA MACIEL, por divergência de nome (fl. 194).

Intimada a regularizar a situação, a exequente não se manifestou no 

devido prazo.
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É o relatório.

DECIDO.

Com a expedição das requisições de pagamento, ocorreu o 

esgotamento da prestação jurisdicional.

A resolução da pendência nestes autos depende de diligência da parte 

interessada em apresentar documento que justifique a divergência de nome 

indicada pela CEJU.

Diante do exposto, determino o arquivamento dos autos, com a ressalva 

de que poderão ser reativados desde que apresentada a documentação 

necessária no prazo legal.

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 26 de setembro de 2019.

Ministro NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção

 

  

Documento: 101516170 Página  2 de 2

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 8BD802C8-D56E-4486-95F6-1526BE1E0FF5


